
 
 

 
 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 4071/2025 

Estudo Preliminar nº: 05/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 

Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Hospital Municipal Raul Sertã; 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde 

Subsecretaria de Atenção Básica 

Estratégia de Saúde da Família 

Farmácia Básica 

Fora Rename 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência (TR) para 

aquisição de MEDICAMENTOS, para atender as necessidades de 

toda a Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Eduardo da Costa Mendonça de Melo – Mat.: 063.345 

Apoio Técnico: Ana Clara Iorio – Mat.: 062.342 

Apoio Técnico: Alexandra Rodrigues Barbosa - Mat.: 299.038 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat.: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por esta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo, no exercício de suas atribuições legais e conforme os 

princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), apresenta a presente justificativa técnica para a aquisição de 

medicamentos destinados à rede municipal de saúde. 

A medida é necessária para assegurar o abastecimento regular e contínuo das unidades de saúde, de modo a 

garantir o acesso da população aos medicamentos essenciais, conforme preconiza a Política Nacional de 

Medicamentos (Portaria GM/MS nº 3.916/1998) e a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), 

bem como a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), elaboradas com base no perfil 

epidemiológico local. 

A aquisição ora justificada visa atender à crescente demanda assistencial, especialmente no âmbito da atenção 

primária à saúde, cuja resolutividade depende diretamente da disponibilidade de medicamentos para 

tratamento de condições prevalentes como hipertensão, diabetes, infecções respiratórias, doenças mentais, 



 
 

 
entre outras. Ressalta-se ainda que a falta desses insumos compromete a qualidade do atendimento, agrava 

quadros clínicos e pode levar a internações evitáveis, onerando ainda mais o sistema de saúde. 

Além disso, a presente solicitação tem como objetivo evitar desabastecimentos, racionalizar o uso dos recursos 

públicos por meio da compra planejada, e garantir a continuidade dos programas de saúde pública 

desenvolvidos no município. 

Diante do exposto, a aquisição dos medicamentos listados se faz imprescindível para garantir o atendimento às 

necessidades da população, assegurar o cumprimento das políticas públicas de saúde e manter o 

funcionamento adequado da rede assistencial. 

CONSIDERAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Cabe ressaltar alguns pontos entre o DFD da Unidade Solicitante e o DFD consolidado da assistência 

farmacêutica: 

• HMNF (Maternidade): O item 17 "Água Oxigenada 10 volumes" foi feita a convergência da 

apresentação solicitada 1000ml para 100ml, modificando portanto proporcionalmente a apresentação 

do frasco, com vistas a padronização da aquisição e mantendo o mesmo volume final em relação a 12 

meses. 

• SAB: O item 17 "Água Oxigenada 10 volumes" foi feita a convergência da apresentação solicitada 

1000ml para 100ml, modificando portanto proporcionalmente a apresentação do frasco, com vistas a 

padronização da aquisição e mantendo o mesmo volume final em relação a 12 meses. 

• O item "acetato de clostebol + neomicina" solicitado pela unidade não consta neste DFD por possuir a 

descontinuação definitiva pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) - Documento em 

anexo. 

• ESF: O item 17 "Água Oxigenada 10 volumes" foi feita a convergência da apresentação solicitada 

1000ml para 100ml, modificando portanto proporcionalmente a apresentação do frasco, com vistas a 

padronização da aquisição e mantendo o mesmo volume final em relação a 12 meses. 

• O item "Acetato de Clostebol + Neomicina" solicitado pela unidade não consta neste DFD por possuir 

a descontinuação definitiva pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) - Documento em 

anexo. 

• MELHOR EM CASA: O item 92 "Cefalexina (Cloridrato de) Pó p/Susp. Oral 50 mg/ml 60 ml" estava 

descrito em duplicidade no DFD da unidade e o quantitativo foi somado com vistas a padronizar a 

aquisição dos itens. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei 

nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013; 

A proposta deverá incluir, em cada item, de forma clara e inequívoca, o nome do medicamento 

conforme Denominação Comum Brasileira, a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a 

embalagem com o quantitativo do produto ofertado e o número completo de registro expedido pela 

ANVISA/MS. A Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA será feita através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou 

cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário, 

conforme Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998; 

Para a comprovação, alternativamente, serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional 



 
 

 
de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela Comissão de Licitação; 

Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível da solicitação de sua 

revalidação, tempestiva, acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro 

e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na não aceitabilidade do item cotado; 

Quando for o caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC ANVISA nº 

199/2006 deverão ser apresentadas a notificação de registro válida junto a ANVISA e a cópia do 

rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas, composição e indicação do produto 

ofertado. 

Quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do 

registro do medicamento na Anvisa, a licitante deverá apresentar a Declaração do Detentor de 

Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016,  

Os licitantes deverão observar, obrigatoriamente, as disposições constantes no Convênio ICMS 87/02 

– CONFAZ e o convênio ICMS 162/94 e suas atualizações e regulamentações locais, quando cabível, 

notadamente a isenção de recolhimento do ICMS aos órgãos da Administração Pública, conforme 

Acórdão 1.025/2015 – TCU – Plenário. 

O licitante deverá estar ciente da necessidade de aplicação de quaisquer convênios ou 

normatizações fazendárias aplicáveis aos preços de medicamentos, principalmente quanto às 

isenções de impostos nas vendas destes produtos. 

Não poderão ser contratadas Farmácias e Drogarias que não tenham Autorização de Funcionamento 

- AFE, para Distribuição de Medicamentos e/ou Autorização de Funcionamento Especial - AFE, para 

Distribuição de Medicamentos Especiais, quando for o caso; 

Não Poderão ser contratadas Farmácias de Manipulação nos termos do item 5.10 da RDC/ANVISA Nº 

33, 2000, alterada pela retificação publicada no D.O em 06/06/2001. 

Em caráter excepcional, considerando o interesse público, desde que comprovada a inexistência do 

produto no mercado e justificada tecnicamente a necessidade da manipulação, poderá a farmácia 

ser contratada, conforme legislação em vigor, para atendimento de preparações magistrais e 

oficinais, requeridas por estabelecimentos hospitalares e congêneres. (Resolução n°67/2007 – MS). 

EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO:  

Exige-se que medicamentos em formas sólidas (comprimidos/cápsulas) sejam ofertados em 

embalagens blistadas (não multidose). Essa medida é fundamental para viabilizar o fracionamento 

seguro, a rastreabilidade e a integridade do produto até o uso pelo paciente, reduzindo riscos de 

contaminação e erros de administração. 

Soluções orais devem vir acompanhadas de dosador, garantindo a correta posologia pelo paciente e 

a efetividade do tratamento. 

A entrega deve ser feita em condições de transporte que garantam a estabilidade do produto, 

vedando-se o envio por via postal comum, que não possui controle de temperatura e manuseio 

adequados. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021): 

Não há indicação de marcas ou modelos do objeto. 



 
 

 
DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/PRODUTO: 

Não será admitida a aquisição de produtos que não estejam devidamente notificado/registrado na 

ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013; 

A regra geral é a vedação à aquisição de produtos manipulados, priorizando-se medicamentos 

industrializados com registro na ANVISA. A manipulação só é admitida em caráter de extrema 

excepcionalidade , justificada pela inexistência do produto no mercado e por necessidade técnica, 

conforme a Resolução nº 67/2007 – MS. 

DA EXIGÊNCIA DE BULAS OU CATÁLOGOS: 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar poderá ser instado pelo pregoeiro a apresentar bula ou catálogo com fotos, com a 

descrição detalhada do produto a ser entregue. 

As bulas ou catálogos deverão ser enviadas através de correspondência eletrônica ou entregues no 

endereço Avenida Alberto Braune, 224, no prazo limite de 02 (dois) dias úteis contados da 

solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 

É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

No caso de não haver entrega da bula ou catálogos ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, a proposta será recusada. 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: 

Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade e nem declaração de credenciamento 

junto às empresas detentoras do registro do produto (fabricante), (que não se confunde com a DDR), 

como critério de habilitação jurídica.  

SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não será exigida a garantia contratual da execução de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

RESERVA DE COTAS E EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 



 
 

 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 

2015. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 



 
 

 
 

CATMAT ITEM MEDICAMENTO UNID HMRS HMNF 

VIG 
ILÂNCIA 

EM 
SAÚDE 

SAB ESF 
FAR. 

BASICA 
FORA 

RENAME 
M.EM 
CASA 

TOTAL 

278283   ACETAZOLAMIDA COMP           3.600     3.600  

268375   ACICLOVIR CREME 5% - 10g TUBO           2.400      2.400 

268370  ACICLOVIR SÓDICO 200MG COMP 480 400 00  00 00 120.000  00 00   120.880 

268374  ACICLOVIR SÓDICO PÓ P/SOL.INJ. 250MG F/A 960 100  00 00 00  00  00 00  1060  

267502  ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMP 24.000 90  00 00 00 300.000  00 1.080  325.170 

271691  ÁCIDO ASCORBICO 500 MG COMP 2.400 00  00 00 00  00 00   00 2.400  

271687  
ACIDO ASCÓRBICO SOL.INJ. 100MG/ML- 5 
ML. 

AMP 21.600 300 00  00 00  00  00 200 22.100  

267503  ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMP 6.000 120  00 00 00 240.000  00 360 246.480  

278489  ACIDO FÓLICO Sol. Oral 0,2 mg/ml - 30ml FR  00  00 00   00  00 600 00  00   600 

437382  ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG COMP 360 60  00 00 00  00  00  00 420  

278338  ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/5ML. AMP 12.000 430  00 00 00 00   00 230 12.660  



 
 

 

281657 9 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS 
CAPRÍLICO,CAPRICO, LÁURICO, 
COMPONENTES LINCLÊICO,LECITINA DE 
SOJA, APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" e "E", TIPO LOÇÃO OLEOSA 
200 ML. 

FR 3.120 60  00 00 10.977 00   00 00   14.157 

309040   ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300 MG COMP 00 180  00 00 00  00  00  00 180  

278281  10 
ADENOSINA(FOSFATO DE) SOL.INJ. 
3MG/ML. -2 ML. 

AMP 156 00 00  00 00  00 00  00  156  

352317   ÁGUA DESTILADA  10 ML AMP 180.000 43.200  00 00 00 6.000 00   00  229.200 

277319   
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - 
ALMOTOLIA 100 ML 

FR 10.200 240 00  4.600 1.570 00   00  00 16.610  

267507   
ALBENDAZOL 40MG/ML - 10ML - SUSP. 
ORAL 

FR  00 00 00  00 00 6.000 00  50 6.050  

267506   ALBENDAZOL MASTIGÁVEL COMP  00 00  00  00  00  24.000 00  00  24.000  

268376   ALBUMINA HUMANA SOL. INJ. 20%-50 ML FR 2.400 12 00  00 00  00  00  00 2.412  

269462   ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMP  00 00  00   00 00  48.000 00  00   48.000 

267508   ALOPURINOL 100MG COMP 2.520 00  00 00 00 120.000 00  360 122.880  

267509   ALOPURINOL 300MG COMP 1.200 00  00 00 00 90.000 00   00 91.200  

268380   
ALPROSTADIL 20 MCG PÓ LIÓFILO 
INJETÁVEL 1ML 

AMP 1200 120  00 00 00 00   00 00  1.320  



 
 

 

333142   
ALPROSTADIL 500 MCG PÓ LIÓFILO 
INJETÁVEL 1ML 

AMP 00 36 00  00 00  00  00  00 36  

436418   
ALTEPLASE 50MG-1 FRASCO AMPOLA 
C/2,3G DE PÓ LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE 
DILUENTE E 1 CÂNULA DE TRANSFERÊNCIA 

F/A 384 00 00  00 00 00   00 00  384  

268381   
AMICACINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 
500MG/2ML 

AMP 4800 240 00  00 00 00  00  00  5.040  

292402   AMINOFILINA SOL. INJ. 24MG/ML - 10 ML. AMP 4800 120 00  00 00  00 00   00 4.920  

267510   AMIODARONA (CLORIDRATO DE) 200 mg COMP 3.600 00  00 00 00 84.000 00   00  87.600 

271710   AMIODARONA 50 MG/ML SOL. INJ. - 3 ML. AMP 12.000 36  00 00 00  00  00  00 12.036  

271089   AMOXICILINA 500 MG COMP 2.400 360 00  00 00 180.000  00 200  182.960 

271111   
AMOXICILINA PÓ P/ SOL.ORAL 50MG/ML - 
60ML 

FR 180 00  00 00 00 7.200 00   00 7.380  

 448840   
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO SUSP.ORAL 
(250MG/5ML+62,5MG/5ML) - 75ML  

FR 180 00 00  00 00 10.800 00  24  11.004 

271217   
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500MG+125MG 

COMP  00  00 00   00  00 216.000  00 252 216.252  



 
 

 

271100   
AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSIO  
1G+ 200MG-PÓ P/INJ. (USO IV) 

 F/A  20.400 120 00  00 00  00  00  00 20.520  

268207   AMPICILINA SÓDICA PÓ P/ SOL. INJ. 1 G F/A 3.120 3.000 00  00 00 00 00  00   6.120 

267515   AMPICILINA SÓDICA 500 G CAPS 00 672 00  00 00 00  00  00  672  

268394   ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50 MG F/A 900 00  00 00 00 00  00 00   900 

272434   ANLODIPINO (BESILATO DE) 5 MG COMP 20.400 120 00  00 00 240.000 00 00  260.520  

268896   ANLODIPINO (BESILATO DE) 10 MG COMP  00  00 00  00  00  144.000  00 00  144.000  

267516   ATENOLOL 25MG COMP 20.400 00  00 00 00  00 00   00 20.400 

267517   ATENOLOL 50MG COMP  00  00 00   00 00  267.517 00  720 268.237  

268214   
ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL. INJ. 
0,25MG/ML- 1ML. 

AMP 4.800 1.200 00  00 00 00   00 00  6.000  

277934   
ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL. INJ. 
0,50MG/ML- 1ML. 

AMP 4.800 00  00 00 00 00   00 00   4.800 

268952   
AZITROMICINA 500 MG PÓ LIOFILIZADO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

F/A 600 00  00 00 00  00  00 00   600 

442446   AZITROMICINA  500 MG COMP 3.600 360  00 00 00 72.000 00   00 75.960  

268949   
AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
40 MG/ML - 15 ML 

FR 120 00  00 00 00 3.600 00   00 3.720  

271988   AXETILCEFUROXIMA 250 MG COMP 00 336 00  00 00  00  00  00 336  



 
 

 

445797   

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 
SOLUÇÃO AEROSSOL ORAL 200 MCG/DOSE - 
200 DOSES - ACOMPANHADA DE 
DISPOSITIVO EM "L" PARA ADMINISTRAÇÃO 
ORAL 

FR 1.200 00  00 00 00 6.000 00   00 7.200  

346586   

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 
SOLUÇÃO AEROSSOL ORAL 50 MCG/DOSE - 
200 DOSES - ACOMPANHADA DE 
DISPOSITIVO EM "L" PARA ADMINISTRAÇÃO 
ORAL 

FR 1.200 00  00 00 00 3.600 00   00 4.800  

267907   
BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE)  400 
MCG/ML - 2 ML  

FLACONETE 00 240  00 00 00  00 00  00  240  

270612   
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/ SOL. 
INJ. 1.200.000 UI  

F/A 6.000 600 00  00 00 6.000 00   00 12.600  

270613   
BENZILPENICILINA POTÁSSICA PÓ P/ SOL. 
INJ. 600.000 UI 

F/A 600 00 00  00 00  00 00   00  600 

270616   
BENZILPENICILINA POTÁSSICA CRISTALINA 
PÓ P/ SOL. INJ. 5.000.000 UI 

F/A 600 180 00  00 00 00  00 00  780  

270612   
BENZILPENICILINA PROCAINADA 300.000UI 
+ BELZILPENICILINA POTÁSSICA 100.000UI 
PÓ P/ SOL. INJ 

F/A 00 300 00  00 00  00  00 00  300  

308726   BENZOATO DE BENZILA 25% - 100 ML FR 00 12 00  00 00  00 00  00  12  



 
 

 

268396   
BESILATO DE ATRACURIO SOL. INJ. 10 
MG/ML - 2,5 ML 

AMP 9.600 60 00  00 00  00  00 00 9.660  

268222   
BICABORNATO DE SÓDIO  SOL. INJ. 1  
MEQ/ML - 8,4%- 10ML 

AMP 5.400 360  00 00 00 00   00  00 5.760  

394088   
BICABORNATO DE SÓDIO  SOL. INJ. 1 
MEQ/ML - 8,4%- 250ML 

FR 840 00  00 00 00  00  00 00   840 

269603   BISACODIL 5 MG COMP 1.200 00 00 00 00 00  00  720 1.920  

36272   BISOPROLOL 2,5 MG COMP 2.400 00  00 00 00 00  00 00  2.400  

268332   

BROMETO DE IPRATRÓPIO AEROSSOL  0,02 
MG/DOSE (200 DOSES) + ACOMPANHADO 
DE DISPOSITIVO EM "L" PARA 
ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FR 1.200 00 00 00 00  00 00   00 1.200  

267283   
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10 
MG 

COMP 00 1.200  00 00 00 00   00 00  1.200  

270621   
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA SOL. INJ. 4MG/ML + 
500MG/ML- 5 ML 

AMP 30.000 5.400  00 00 00  00 00   00 35.400  

270622   
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA SOL. ORAL GOTAS 6,7 
MG+ 333,4 MG/ML - 20 ML 

FR 120 00  00 00 00  00 00   00  120 



 
 

 

270620   
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10 
MG + DIPIRONA SÓDICA 250 MG 

COMP 00 360 00  00 00 00   00 00   360 

267282   
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA SOL. 
INJ. 20 MG/ML- 1 ML 

AMP 3.000 2.400 00  00 00 00   00  00 5.400  

269567   
BROMETO DE PANCURÔNIO INJ. 2 MG/ML - 
2 ML 

AMP 600 60  00 00 00  00 00   00 660  

268521   
BROMETO DE ROCURÔNIO SOL. INJ. 10 
MG/ML - 5ML 

AMP 6.000 00 00  00 00 00  00  00  6.000  

 269822   
BROMEXINA (CLORIDRATO DE)  XAROPE 0,8 
MG/ML  – 120 ML 

FR 120 12 00  00 00  00 00  00   132 

269954   BROMOPRIDA 10 MG COMP 7.200 240  00 00 00  00  00 00  7.440  

269958   BROMOPRIDA SOL. INJ. 5MG/ML-2ML. AMP 108.000 1.200  00 00 00  00  00 100 109.300  

266706   
BUDESONIDA 32MCG - Suspensão Aquosa 
Spray Nasal 6ml - 120 Doses 

FR  00 00  00 00  00  6.000 00  00  6.000  

403131   
BUDESONIDA 50MCG - Suspensão Aquosa 
Spray Nasal 6ml - 120 Doses 

FR  00  00  00 00  00  6.000  00  00 6.000  

266707   
BUDESONIDA 64MCG - Suspensão Aquosa 
Spray Nasal 6ml - 120 Doses 

FR 00  00  00  00  00  4.800 00  00  4.800  

273893   
BUDESONIDA 0,25MG/ML SUSPENSÃO 
PARA NEBULIZAÇÃO - 2ML 

FR 00 60 00  00 00  00 00   00 60  



 
 

 

270095   
BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 8%-SOL. INJ. 
5MG/ML + 80MG/ML - PESADA 4 ML 

AMP 1.200 1.800  00 00 00 00   00  00 3.000  

269572   
BUPIVACAÍNA 0,5% ISOBÁRICA S/VASO - 
SOL. INJ. 5MG/ML - 4 ML 

AMP 720 00  00 00 00 00  00   00  720 

269574   
BUPIVACAÍNA 0,5% S/EPINEFRINA SOL. INJ. 
5 MG - 20 ML 

AMP 1.200 00  00 00 00  00 00  00  1.200  

270096   
BUPIVACAÍNA 5MCG C/EPINEFRINA 9,1 UG  
SOL. INJ. 5 MG/ML - 20 ML 

AMP 720 00 00  00 00  00  00 00  720  

268084   CABERGOLINA 0,5 MG COMP 00 192 00  00 00 5.760 00  00   5.952 

267613   CAPTOPRIL 25 MG COMP 24.000 360  00 00 00 216.000  00 720  241.080 

477319   
CARVÃO ATIVADO P.A. (EM PÓ) ENVELOPES 
DE 25 GRAMAS 

ENVELOPE 120 00  00 00 00  00 00   00 120 

268225   CARBONATO DE CÁLCIO 500MG COMP  00  00 00   00 00  240.000 00  00 240.000 

267564   CARVEDILOL 12,5 MG COMP 12.000 00 00  00 00 97.200 00 720 109.920  

267567   CARVEDILOL 25 MG COMP 12.000 00 00  00 00 90.000 00 720 102.720 

267566   CARVEDILOL 3,125 MG COMP 12.000 00 00  00 00 97.200 00 720 109.920  

267565   CARVEDILOL 6,25 MG COMP 18.000 00 00  00 00 97.200  00 720 115.920 

267625   CEFALEXINA (CLORIDRATO DE) 500 MG COMP 600 3.000 00  00 00 120.000 00  336 123.936  

331555   
CEFALEXINA (CLORIDRATO DE) PÓ 
P/SUSP.ORAL 50 MG/ML - 60 ML 

FR 48 06  00 00 00 3.600 00  160 3.814 

442693   CEFAZOLINA SÓDICA 1 G F/A 36.000 5.400 00 00 00 00  00   00 41.400  

339846   CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 1 G F/A 14.400 300  00 00 00  00  00 00  14.700 



 
 

 

442701   

CEFTRIAXONA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 1G 
IV /IM . FRASCO QUE CONTENHA DESCRITOS 
OS DOIS TIPOS DE ADMINISTRAÇÃO: 
INTRAVENOSA E INTRAMUSCULAR - IV/IM 

F/A 36.000 3.840 00  00 00 00   00 00  39.840  

452891   
CEFTRIAXONA 1G lM - PÓ + DILUENTE 
(LIDOCAÍNA) 

FR 00  00  00  00  00  12.000  00 00   12.000 

442709   
CEFUROXIMA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 750 
MG 

F/A 9.600 675 00  00 00  00  00  00 10.275  

271103   CETOCONAZOL SHAMPOO 2% - 100ML FR 00  00  00 00   00 3.000  00 00  3.000  

448844   
CETOPROFENO DIÓFILO-PÓ LIÓFILO 100 MG 
IV 

F/A 18.000 3.600 00  00 00 00   00 00   21.600 

605559   
CICLOSSILICATO DE ZIRCÔNIO SÓDICO 
HIDRATADO 5G/SACHÊ DE PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

ENVELOPE 720 00  00 00 00  00 00   00 720  

276378   CILOSTAZOL 100 MG COMP 5.400 00 00  00 00 00   00 00  5.400  

267632   CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) 500 MG COMP 2.400 00  00 00 00 72.000 00  300  74.700 

292418   
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) SOL. 
INJ. 2 MG/ML  - 200 ML  (SISTEMA 
FECHADO) = 400 MG 

BOLSA 24.000 180  00 00 00  00 00   00  24.180 

268439   CLARITROMICINA 500MG COMP  00  00  00  00 00  18.000  00 00  18.000  



 
 

 

269988   
CLARITROMICINA 250 MG/5ML  SUSP ORAL 
– 60ML 

FR 60 00  00 00 00 00   00  00 60  

268440   CLARITROMICINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A 1.500 84 00  00 00 00  00 00  1.584  

292419   CLINDAMICINA SOL. INJ. 150 MG/ML - 4 ML AMP 16.800 3.600  00 00 00 00  00  00  20.400  

340206   
CLONIDINA (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 150 
MCG/ML - 1 ML 

AMP 1.200 60  00 00 00 00  00  00  1.260  

272043   CLONIDINA 0,100 MG COMP 14.400 00 00  00 00 00  00   00 14.400  

272045   CLOPIDOGREL 75 MG COMP 24.000 00  00 00 00 00   00 720 24.720  

482014   
CLORETO DE POTÁSSIO SOL. INJ. 19,1% - 10 
ML. 

AMP 12.000 800  00 00 00 00   00 00  12.800  

267164   
CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE 60 MG/ML -  
150 ML 

FR. 240 00  00 00 00 00   00 00   240 

448699   CLORETO DE SÓDIO SOL. INJ. 0.9% - 10 ML. UNIDADE 180.000 9.600  00 00 00 00  00  200 189.800 

267574   CLORETO DE SÓDIO SOL. INJ. 20% - 10 ML AMP 15.600 600 00  00 00  00  00  00  16.200 

273310   CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25MG COMP 1.800 00  00 00 00 00  00   00  1.800 

274497   CLORTALIDONA 25 MG COMP 1.200 00  00 00 00  00  00  00  1.200 

268958   COLAGENASE 0,6 UI - TOPICO BISNAGA 00 60  00 00 00  00  00  00  60 

270495   
COLAGENASE/CLORAFENICOL 
0,6UI+10MG/G-POMADA 30 G. 

BISNAGA 5.040 60  00 7.750 7.865  00  00 100 20.815  



 
 

 

276664   

CONTRASTE RADIOLÓGICO A BASE DE 
IOBITRIDOL DOSAGEM: 65,81% COM 300 
MG DE IODO/ML CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: INJETÁVEL. FRASCO DE 50 ML 

FR 240 00  00 00 00  00  00  00 240  

373415   
DAPTOMICINA 500MG PÓ P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

F/A 3.600 00  00 00 00  00  00  00  3.600 

276283   
DESLANOSÍDEO C SOL. INJ. 0,2MG/ML - 2 
ML 

AMP 6.000 36  00 00 00  00  00  00  6.036 

269388   DEXAMETASONA – 4 MG COMP 1.200 00  00 00 00 7.200 00  2.860  11.260 

267643   DEXAMETASONA CREME 0,1% - 10 GR BISNAGA 600 24  00 00 00 9.600  00 330 10.554  

268243   
DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/5ML - 120 
ML 

FR 60 00  00 00 00 00   00  00  60 

292427   DEXAMETASONA SOL. INJ. 4MG/ML - 2,5 ML AMP 18.000 600  00 00 00  00  00  00  18.600 

267645   DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO DE) 2MG COMP  00  00  00 00    24.000  00  00  24.000 

267646   
DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO DE) 
Solução oral 0,4mg/ml - 120ml 

FR  00  00  00  00   2.400  00  00 2.400  

396471   

DEXTRANA 70 ASSOCIADA À HIPROMELOSE 
CONCENTRAÇÃO: 0,1% = 0,3% - FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 15 
ML 

COMP 720 00  00 00 00  00  00  00 720  



 
 

 
270992   DICLOFENACO POTÁSSICO 50 MG COMP 00 5.400  00 00 00  00  00  00 5.400  

270999   
DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO 25 
MG/ML - 3 ML 

AMP 9.600 180  00 00 00  00  00  00 9.780 

270992   
DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO 50 
MG 

COMP 3.600 00  00 00 00  00  00  00 3.600  

296881   
DIGLICONATO DE CLOREXEDINA 0,2% 
SOLUÇÃO AQUOSA - 100 ML 

ALMOTOLIA 00 2.400  00 00 00  00  00  00 2.400  

341174   
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 
(SOL. BUCAL) 250 ML 

FR 720 00  00 2.860 2.904  00  00  00  6.484 

398566   
DIGLUCONATO DE CLOREXEDINA 2% 
DEGERMANTE - 100 ML 

ALMOTOLIA 00 3.168  00 3.850 8.772  00  00 36  15.826 

269877   
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 4% 
DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 

FR 12.000 00 00  3.830 2.360 00  00  30 18.220  

269878   
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA ALCOÓLICA 
0,5% EM ALMOTOLIA 100 ML. 

FR 6.000 576  00 3.870 1.573 00  00  50 12.069  

267647   DIGOXINA 0,25 MG COMP 2.400 00  00 00 00 72.000 00   00 74.400  

267568   DILTIAZEM (CLORIDRATO DE) 60 MG COMP 840 00  00 00 00  00 00  00   840 

273818   
DIOSMINA+ HESPERIDINA 450/50MG- 
COMPRIMIDO  

COMP 7.800 00  00 00 00 00  00  00 7.800  

267203   DIPIRONA  500 MG COMP 72.000 12.000  00 00 00 360.000  00 120  444.120 

267205   DIPIRONA  SOL. ORAL 500 MG/ML – 10 ML FR 4.800 1.200  00 00 00 00   00 126 6.126  



 
 

 

268252   
DIPIRONA  SOL. INJETÁVEL 500 MG/ML - 2 
ML 

AMP 228.000 6.000 00  00 00  00  00 200 234.200  

267205   
DIPIRONA  SOL. INJETÁVEL 500 MG/ML - 
10ML 

FR 00 00 00 00 00 24.000 00 00 24.000  

268446   
DOBUTAMINA SOL. INJ. 12,5MG/ML. - 20 
ML. 

AMP 3.600 120  00 00 00 00 00 00 3.720 

269963   
DOMPERIDONA 1MG/ML. SUSPENSÃO 
PEDIÁTRICA 100 ML. 

FR 72 36  00 00 00 00  00  00  108  

268960   DOPAMINA SOL. INJ. 5MG/ML. - 10 ML. AMP 4.800 120  00 00 00 00 00 00  4.920 

268495   DOXAZOSINA 2MG COMP  00 00 00 00 00 18.000 00 00 18.000  

287687   EFEDRINA SOL. INJ. 50MG/ML- 1 ML. AMP 1.200 120 00 00 00 00 00 00 1.320  

437078   EMPAGLIFOZINA 10MG COMP 7.200 00 00 00 00 00 00 00 7.200  

267651   ENALAPRIL (MALEATO DE) 10 MG COMP 6.000 1.200 00 00 00 240.000 00 00  247.200  

267652   ENALAPRIL (MALEATO DE) 20 MG COMP  00 00  00  00  00 180.000 00 00   180.000 

448982   
ENOXOPARINA 20MG/0,2ML- SERINGA 
PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 

SERINGA 12.000 120  00 00 00  00 00   00 12.120  

448982   
ENOXOPARINA 40MG/0,4ML- SERINGA 
PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 

SERINGA 34.320 480  00 00 00 00   00 00   34.800 

448982   
ENOXOPARINA 60MG/0,6ML- SERINGA 
PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 

SERINGA 18.720 120  00 00 00 00   00 00  18.840  



 
 

 

448982   
ENOXOPARINA 80MG/0,8ML- SERINGA 
PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 

SERINGA 2.400 120  00 00 00 00  00  00  2.520  

268255   EPINEFRINA SOL. INJ. 1MG/ML. - 1 ML. AMP 12.000 1.200 00  00 00  00 00  00   13.200 

480987   ERITROMICINA 0,5% POMADA OFTALMICA BISNAGA 00 24  00 00 00  00  00  00  24 

465319   
ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE 
400UI - 1 ML 

F/A 624 00  00 00 00  00  00  00 624  

274149   ERTAPENEM SÓDICO 1G F/A 336 60  00 00 00  00  00  00  396 

267653   ESPIRONOLACTONA 25 MG COMP 12.000 00  00 00 00 144.000  00 300  156.300 

267654   ESPIRONOLACTONA 100MG COMP  00  00  00 00   00 00   00 510  510 

267208   
ESTRIOL Creme Vaginal 1 mg/g - 50g - c/ 
aplicador 

BISNAGA  00 00   00  00 00  1.200  00  00 1.200  

282580   ETANOLAMINA(OLEATO DE) - 5% - 2 ML. AMP 144 00  00 00 00  00  00  00  144 



 
 

 

459248   

ÉTER - SOLUÇÃO DE ÉTER 
ALCOOLIZADO/LICOR DE HOFFMAN 500 ML 
SOLUÇÃO TÓPICA. COMPOSIÇÃO DE 35% 
ÉTER E ÁLCOOL ETÍLICO 96%, Q.S.P. 100%. 
EMBALAGEM C/PERFEITA VEDAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO CLARA E VISÍVEL DO 
PRINCÍPIO ATIVO NO PAINEL PRINCIPAL DA 
MESMA. USOS ADULTO E PEDIÁTRICO. 
EMBALAGEM UNITÁRIA CONTENDO 
NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE 
COM ATÉ UM ANO NO ATO DA ENTREGA. 

FR 1.200 00 00  00 00 00   00 00  1.200  

272198   ETILEFRINA SOL. INJ. 10MG/ML. -  1ML. AMP 1.224 1.200 00  00 00  00  00 00  2.424  

271790   
FENILEFRINA - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 10%- 
5ML 

FR 24 00  00 00 00  00  00  00  24 

448615   
FERRIPOLIMALTOSE 10 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL (400 MG DE FERRIPOLIMALTOSE = 100 
MG DE FERRO ELEMENTAR) 

FRASCO 00 12  00 00 00  00  00  00 12  

268118   FILGRASTIM 300 MCG - 1 ML F/A 168 00  00 00 00  00  00  00  168 

275963   FINASTERIDA - 5MG COMP      00     18.000  00  00 18.000  

267662   FLUCONAZOL 150 MG CAPS 960 120  00 00 00 7.200  00  00  8.280 



 
 

 

271116   
FLUCONAZOL PÓ P/ INJ 200 MG – BOLSA 
100ML 

BOLSA 2.400 60  00 00 00  0 00   00 2.460  

270229   

FLUOCINOLONA ACETONIDA (0,250MG) + 
SULFATO DE POLIMIXINA B (10.000 UI) + 
SULFATO DE NEOMICINA (3,50MG) + 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA (20MG) - Sol 
Oftamológica 

FR  00 00 00  00 00 1.440 00 00 1.440  

448883   
FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO + 
COLECALCIFEROL [600MG de Cálcio + 400 UI 
de Vitamina D3] 

COMP  00 00 00 00 00 144.000 00 00  144.000 

267328   
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 6G/100 ML + 
MONOBÁSICO 16G/100ML - ENEMA - 130 
ML 

FR 840 00  00 00 00 00 00 00 840  

282149   
FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 
SOL. INJ. 5,3MG/ML - 4 MG-1ML 

AMP 00 1.800 00 00 00 00 00 00 1.800  

267663   FUROSEMIDA 40 mg COMP 12.000 120 00 00 00 240.000 00 980  253.100 

267666   FUROSEMIDA SOL. INJ. 10 MG/ML - 2 ML AMP 42.000 240 00 00 00 00 00 250 42.490 



 
 

 

448241   

GEL TRANSPARENTE VISCOSO, COMPOSTO 
DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 
CABOXIMETILCELULOSE PROPILENOGLICOL, 
ÁCIDO BÓRICO, TRIETANOLAMINA - TUBO 
DE 85G 

TUBO 00 00 00 3.900 3.932 00 00 00 7.832 

462867   

GEL VISCOSO ESTÉRIL, COMPOSTO À BASE 
DE HIDROFÍLICA, ENRIQUECIDO COM A.G.E. 
PARA DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO E 
PROTEÇÃO DE FERIDAS SECAS - TUBO DE 15 
G 

TUBO 00 00 00 3.110 3.932 00 00 150  7.192 

 269759   
GENTAMICINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 
80MG/2ML-2ML 

AMP 8.400 2.400 00 00 00 00 00 00 10.800 

267671   GLIBENCLAMIDA 5 MG COMP 1.800 00  00 00 00 120.000  00 720 122.520 

442754   GLICAZIDA 30MG - LIB. CONTROLADA COMP  00 00   00  00  00 288.000 00 360 288.360 

442755   GLICAZIDA 60MG - LIB. CONTROLADA    00 00  00  00 00  360.000 00 00 360.000 

268185   GLICERINA - SUPOSITÓRIO INFANTIL SUPOSITÓRIO 480 60  00 00 00 00 00 00 540 

268186   
GLICEROL, DOSAGEM 95% - SUPOSITÓRIO 
ADULTO 

SUPOSITÓRIO 00 60  00 00 00  00  00  00 60  

269622   GLICERINA CLISTER A 12% - 500 ML. FR 1.200 36  00 00 00  00  00  00 1.236 

267540   GLICOSE SOL. INJ. 25% - 10 ML. AMP 24.000 2.400  00 00 00  00  00  00 26.400 

267541   GLICOSE SOL. INJ. 50% - 10 ML. AMP 24.000 00  00 00 00  00  00  00 24.000  

270019   
GLUCONATO DE CÁLCIO SOL. INJ.10% - 10 
ML. 

AMP 1.560 480  00 00 00  00  00  00 2.040 



 
 

 

272796   HEPARINA SÓDICA INJ. 5000UI/ML- 5 ML. F/A 3.600 24  00 00 00  00  00  00 3.624  

268115   HIDRALAZINA SOL.INJ 20MG/ML -1ML AMP 1.200 480  00 00 00  00  00  00 1.680 

268111   HIDRALAZINA 25 MG COMP 4.800 960  00 00 00 180.000  00  00  185.760 

267674   HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMP 6.000 00  00 00 00 360.000  00 1.800  367.800 

345240   
HIDROCORTISONA (Acetato de) Creme 1% - 
20G 

BISNAGA 00  00  00 00 00 6.000 00 00 6.000 

 342135   HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. INJ. 100 MG F/A 24.000 180  00 00 00 00 00 00 24.180  

342134   HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. INJ. 500 MG F/A 12.000 180  00 00 00 00 00 00 12.180 

267271   HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 300MG COMP  00 00  00 00 00 7.200 00 00 7.200  

267270   
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP.ORAL 62 
MG/ML - 150 ML 

FR 72 360  00 00 00 6.000 00 00 6.432  

270042   
HIPROMELOSE Sol. Oftálmica (0,5%) 5mg/ml 
- 10ml 

FR 00 00 00 00 00 4.800 00 00 4.800 

332755   
IBUPROFENO 100 MG/ML SUSP. ORAL - 30 
ML  

FR 240 00  00 00 00 00  00 00   240 

294643   
IBUPROFENO 50 MG/ML SUSP. ORAL - 30 
ML  

FR  00 00 00 00 00 2.400  00  00 2.400 

267676   IBUPROFENO 600MG COMP  00 00  00  00 00  144.000  00 00 144.000 

342259   
IMIPENEN/CILASTATINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 
MG 

F/A 4.200 60  00 00 00  00  00  00 4.260 



 
 

 

266827   
IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO (D) 300 
MCG/ML SOL. INJ. - 1,5 ML 

AMP 00 240  00 00 00  00  00  00 240 

352301   INDAPAMIDA 1,5MG COMP 4.800 00  00 00 00  00  00  00 4.800 

616035   
INSULINA ASPARTE COM NICOTINAMIDA 
(INSULINA ANÁLOGA DE AÇÃO RÁPIDA) 

CANETA 00 24  00 00 00  00  00  00 24 

271157   
INSULINA HUMANA NPH SOL. INJ. 100 
UI/ML. - 10 ML. 

F/A 240 48  00 00 00  00  00  00 288 

271154   
INSULINA HUMANA REGULAR  SOL. INJ. 100 
UI/ML. - 10 ML. 

F/A 360 12  00 00 00  00  00  00 372 

398705   
IODOPOVIDONA 10% C/1% IODO ATIVO 
DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML 

FR 00 00  00 940 944  00  00  00 1.884 

398706   
IODOPOVIDONA 10% C/1% IODO ATIVO 
TÓPICO EM ALMOTOLIA 100 ML 

FR 00 00  00 3.100 7.865 00 00 60 11.025 

461988   
IODOPOVIDONA (PVPI) 2,5% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL 

FR 00 48  00 00 00 00 00 00 48  

268331   
IPRATRÓPIO, BROMETO 0,25 MG/ML 
SOL.INAL.NEB. - 20 ML 

FR 00 24  00 00 00 1.800 00 00 1.824  

273395   
ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5MG SUB-
LINGUAL 

COMP 3.600 00  00 00 00 00 00 00 3.600 

273397   ISOSSORBIDA (MONONITRATO DE) 20 MG COMP 8.400 00  00 00 00 72.000 00 280  80.680 



 
 

 
268861   ITRACONAZOL 100MG COMP 00 00 54.000 00 00 36.000  00 00  90.000 

376767   IVERMECTINA 6 MG COMP 1.080 00  00 00 00 6.000  00 120 7.200  

383750   
LACTULOSE SUSP. ORAL 667 MG/ML - 120 
ML 

FR 900 00  00 00 00 6.000  00 240 7.140 

270128   
LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG 
- DISPERSÍVEL 

CAPS  00  00  00  00  00 36.000  00  00 36.000 

433280   
LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG 
- HBS 

COMP  00  00  00  00  00 43.200  00  00  43.200 

270127   
LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG 
- BD 

COMP  00  00  00  00  00 240.000  00  00  240.000 

300257   
LEVODROPROPIZINA 6MG/ML (XAROPE) - 
120 ML 

FR 240 00  00 00 00 00  00  00  240 

332985   
LEVOFLOXACINO 5MG/ML. - 100 ML-  
SISTEMA FECHADO 

BOLSA 6.000 00  00 00 00 00  00  00 6.000  

268124   LEVOTIROXINA (SÓDICA) 25 MCG COMP    00  00 00 00 144.000  00  00  144.000 

268124   LEVOTIROXINA (SÓDICA) 37,5MCG COMP   00   00 00 00 36.000  00  00 36.000 

268123   LEVOTIROXINA (SÓDICA) 50 MCG COMP 3.600 00  00 00 00 144.000  00  00 147.600 

268125   LEVOTIROXINA (SÓDICA) 100 MCG COMP   00   00 00 00 108.000  00  00 108.000 

269845   LIDOCAÍNA 10% SPRAY 50 ML. FR 300 12  00 00 00  00  00  00 312 

269846   LIDOCAÍNA 100 MG/5G - 30G GELÉIA TUBO 6.000 120  00 00 00 1.200  00 30 7.350 

269852   
LIDOCAÍNA 2% C/ EPINEFRINA 1.200.000 - 
20 ML. 

F/A 300 00 00 00 00 00  00 00 300  



 
 

 

269895   
LIDOCAÍNA 2% C/ NOREPINEFRINA (1:50.000 
EM NOREPINEFRINA)  - 1,8 ML  

UNIDADE 1.200 00 00 00 00 00  00 00  1.200 

269843   LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. - 20 ML F/A 900 1.800 00 00 00 00  00  00  2.700 

269843   LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. - 20 MG/ML - 5 ML AMP 18.000 2.160 00 00 00 00  00  00  20.160 

269848   
LIDOCAÍNA (CLORIDRATO DE) 5% + GLICOSE 
7,5% - 2 ML 

AMP 240 00 00 00 00 00  00  00 240  

407214   LINAGLIPTINA 5 MG COMP 2.400 00 00 00 00 00  00  00  2.400 

273413   LINEZOLIDA 600 MG- SOL. INJ. BOLSA 2.400 60 00 00 00 00  00  00 2.460 

273264   LOPERAMIDA 2MG CAPS 2.400 00 00 00 00 00  00  00 2.400  

273466   LORATADINA 10 MG COMP 00 84 00 00 00 108.000  00  00 108.084 

273467   LORATADINA Xarope 1mg/ml - 100ml FR 00 00 00 00 00 4.800  00  00 4.800  

268856   LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COMP 28.800 120 00 00 00 1.200.000  00 720  1.229.640 

268488   MEROPENEM 500 MG F/A 00 84 00 00 00 00  00 00 84  

268488   MEROPENEM PÓ P/SOL. INJ.  1G. F/A 12.000 00 00 00 00 00  00 00 12.000 

267690   METFORMINA 500 MG COMP 1.800 240 00 00 00 288.000  00 800 290.840 

267691   METFORMINA 850 MG COMP 3.000 00 00 00 00 360.000  00 950 363.950 

267689   METILDOPA (CLORIDRATO DE) 250 MG COMP 3.000 3.600 00 00 00 144.000  00  00 150.600 

267688   METILDOPA (CLORIDRATO DE) 500 MG COMP 00 2.400 00 00 00  00  00  00 2.400 

268264   
METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, SOL. INJ. - 
1 ML 

AMP 00 2.400 00 00 00  00  00  00 2.400 



 
 

 

271599   
METILPREDNISOLONA (SUCCINATO DE) PÓ 
P/ SOL. INJ. 500 MG. 

F/A 2.400 00 00 00 00  00  00  00 2.400  

267312   METOCLOPRAMIDA 10 MG COMP 2.400 120 00 00 00 24.000  00  00 26.520 

267310   
METOCLOPRAMIDA SOL. INJ. 5 MG/ML- 2 
ML 

AMP 30.000 360 00 00 00  00  00  00  30.360 

267311   
METOCLOPRAMIDA SOL.ORAL PEDIAT. 4 
MG/ML – 10 ML 

FR 24 00 00 00 00 1.800  00  00 1.824 

276656   
METOPROLOL (SUCCINATO DE) 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 
25 MG 

COMP  00  00 00 00 00 180.000  00  00 180.000  

276657   
METOPROLOL (SUCCINATO DE) 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 
50 MG 

COMP 6.000 00 00 00 00 144.000  00  00 150.000 

276656   METOPROLOL (SUCCINATO DE) 25 MG COMP 00 390 00 00 00  00  00  00 390 

345259   METOPROLOL SOL. INJ. 1MG/ML - 5 ML. AMP 600 00 00 00 00  00  00  00 600 

292249   METOTREXATO 25 MG/ML COM 2ML FR 00 240 00 00 00  00  00  00 240 

267717   METRONIDAZOL 250 MG COMP 1.200 500 00 00 00 24.000  00 120 25.820 

268499   METRONIDAZOL 400 MG COMP   00 00 00 00 12.000 00  00 12.000 

345300   METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% - 50G TUBO 120 00 00 00 00 6.000  00 12 6.132 

268498   
METRONIDAZOL SOL. INJ.5MG/ML - 100 ML 
(SISTEMA FECHADO) 

BOLSA 18.000 250 00 00 00 00  00  00 18.250 



 
 

 

271255   METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 30 G TUBO 00 24 00 00 00 00  00  00 24 

268286   MICONAZOL (Nitrato De) Creme 2% - 28g BISNAGA 00 00 00 00 00 3.600  00  00 3.600 

268162   MICONAZOL (Nitrato De) Creme 2% - 50g BISNAGA 00 00 00 00 00 3.600  00  00 3.600 

396568   MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 MG - EV. F/A 780 00 00 00 00 00  00  00  780 

273455   MUPIROCINA 2% CREME 15 G TUBO 120 48 00 00 00 00  00  00 168 

434110   
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 
GRANULADO 600 MG 

ENV 7.200 120 00 00 00 00  00  00 7.320 

 335091   
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 
SOL. INJ. 10% - 3 ML. 

AMP 21.600 00 00 00 00 00  00  00 21.600  

273167   NEOMICINA + BACITRACINA POMADA TUBO 00 36 00 00 00 00  00 60 96  

273457   NEOSTIGMINA SOL. INJ. 0,5MG/ML - 1 ML. AMP 6.000 600 00 00 00 00  00  00  6.600 

267728   NIFEDIPINA 10 MG - CAPS GELATINOSA CAPS 2.400 360 00 00 00 00  00  00  2.760 

448641   NIFEDIPINA 20 MG - RETARD  CAPS 6.000 2.400 00 00 00 00  00  00  8.400 

270007   NIMODINA (NIMODIPINO) 30 MG COMP 3.000 00 00 00 00 00  00  00  3.000 

266788   
NISTATINA CREME VAGINAL 25.000UI/ML - 
60 G 

TUBO 720 120 00 00 00 00  00 12  852 

267378   
NISTATINA SUSP.ORAL 100.000 UI /ML – 50 
ML 

FR 960 36 00 00 00 2.400  00  00 3.396  



 
 

 
268273   NITROFURANTOÍNA 100MG CAPS  00 00  00 00 00 33.600  00  00 33.600  

268970   
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
5MG/ML - 5 ML. 

AMP 3.120 00 00 00 00  00  00  00 3.120  

273719   
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO PÓ P/ SOL. INJ. 
50 MG + 1 AMPOLA DE DILUENTE 2 ML 

AMP 3.000 00 00 00 00  00  00  00  3.000 

442584   
NOREPINEFRINA (NORADRENALINA) 
BITARTARATO - SOL. INJ. 2MG/ML - 4ML. 

AMP. 48.000 120 00 00 00  00  00  00  48.120 

268277   OCITOCINA 5UI/ML, SOL. INJ. - 1 ML AMP 00 14.400 00 00 00  00  00  00  14.400 

305725   OCTREOTIDA 0,1 MG/ML F/A 300 00 00 00 00 00   00  00 300  

233632   
ÓLEO MINERAL PURO (PETROLATO TIPO 
LAXATIVO USO ORAL)  100 ML 

FR 600 240 00 00 00 2.400  00 72 3.312  

267712   OMEPRAZOL (SÓDICO) 20 MG CAPS 33.600 00 00 00 00 480.000  00 720 514.320 

268160   
OMEPRAZOL (SÓDICO) PÓ P/ SOL. INJ. 40 
MG - COM DILUENTE 

F/A 18.000 00 00 00 00 00   00  00 18.000 

419016   ONDANSETRONA 4MG - COMPRIMIDO COMP  00 00 00 00 00 18.000  00  00  18.000 

419016   
ONDANSETRONA 4MG - COMPRIMIDO 
ORODISPERSÍVEL 

COMP 1.200 00  00  00 00 18.000  00 720 19.920 

268504   ONDANSETRONA -INJ. 2MG/ML - 2 ML AMP 24.000 4.800  00 00 00  00  00 200 29.000 

268513   OXACILINA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A 30.000 1.200  00 00 00  00  00  00  31.200 



 
 

 

279493   
OXIDO DE ZINCO + VITAMINAS A e D - 
POMADA 45 G 

BISNAGA 1.800 120  00 3.120 7.865  00  00 120 13.025 

439093   PANTOPRAZOL 20MG COMP 19.200 120  00 00 00  00  00  00 19.320  

352314   
PANTOPRAZOL 40 MG PÓ LIOFILIZADO 
P/SOL. INJ. 

F/A 24.000 120  00 00 00  00  00  00  24.120 

483776   
PARACETAMOL 10 MG/ML - BOLSA 50 ML - 
EV 

BOLSA 600 00 00 00 00  00  00  00  600 

267778   PARACETAMOL 500 MG COMP 00 2.400 00 00 00 144.000  00  00 146.400  

267779   PARACETAMOL 750 MG COMP 9.600 00 00 00 00  00  00  00  9.600 

267777   
PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML 
- 15 ML 

FR 1.200 120 00 00 00 6.000  00  00 7.320  

268159   PENTOXIFILINA 400 MG COMP 360 00 00 00 00  00  00  00  360 

267773   PERMETRINA LOÇÃO 1% - 60ML FR 120 00 00 00 00 2.400  00  00  2.520 

363597   PERMETRINA LOÇÃO 5% - 60ML FR 120 00 00 00 00 3.000  00  00 3.120  

271725   
PIPERACILINA/TAZOBACTAM PÓ P/ SOL. INJ. 
4G + 500 MG 

F/A 24.000 160 00 00 00  00  00  00 24.160  

268158   PIRIMETAMINA (CLORIDRATO DE) 25MG COMP 360 00 00 00 00  00  00  00 360  

398706   
POLIVINILPIRROLIDONA 10%=1%-IODO 
ATIVO SOL. AQUOSA - TÓPICO 100 ML 

ALMOTOLIA 00 300 00 00 00  00  00  00 300 

398705   
POLIVINILPIRROLIDONA 10%=1%-IODO 
ATIVO SOL. C/TENSOATIVO-DEGERMANTE 
100 ML 

ALMOTOLIA 00 300 00 00 00  00  00  00 300  



 
 

 

448595   
PREDNISOLONA (FOSFATO DE) SOL. ORAL 
3MG/ML - 100ML 

FR 360 12 00 00 00 9.600  00  00  9.972 

267743   PREDNISONA (ACETATO DE) 20 MG COMP 9.000 00 00 00 00 96.000  00  00  105.000 

267741   PREDNISONA (ACETATO DE) 5 MG COMP 4.200 00 00 00 00 96.000  00  00  100.200 

273952   PROGESTERONA MICRONIZADA 200 MG COMP 00 126 00 00 00 00   00  00 126  

267768   PROMETAZINA (CLORIDRATO DE) 25 MG COMP 4.320 120 00 00 00 384.000  00  00  388.440 

267769   PROMETAZINA INJ. 25MG/ML - 2 ML. AMP 8.400 240 00 00 00  00  00  00 8.640  

272412   PROPAFENONA (CLORIDRATO DE) 300 MG COMP 1.440 00 00 00 00 43.200  00  00  44.640 

267772   PROPRANOLOL (CLORIDRATO DE) 40 MG COMP 3.600 00 00 00 00 96.000  00  00  99.600 

272362   
PROTAMINA- ANTÍDOTO DA HEPARINA SOL. 
INJ. 1 ML/1000UI - HEPARINA – 5 ML 

AMP 60 00 00 00 00 00  00  00  60 

412092   RIVAROXOBANA 15 MG COMP 3.360 00 00 00 00 00  00  00  3.360 

412091   RIVAROXOBANA 20 MG COMP 2.184 00 00 00 00 00  00  00  2.184 

282881   ROSUVASTATINA 10 MG COMP 12.000 00 00 00 00 00  00 720  12.720 

448616   
SACARATO DE ÓXIDO FÉRRICO 20 MG/ML - 
5 ML 

AMP 420 120 00 00 00 00  00  00 540  

449023   SACHAROMYCES BOULARDI 200 MG CAPS 3.600 120 00 00 00 00  00  00  3.720 

485304   
SACHAROMYCES BOULARDI LIOFILIZADO 17 
- 200 MG PÓ ORAL 

ENVELOPE 2.400 00 00 00 00 00  00  00  2.400 



 
 

 

445431   
SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA 
HIDRATADA 56,551 MG (EQUIVALENTE A 50 
MG DE ÁCIDO ANIDRO LIVRE) 

COMP 1.800 00 00 00 00 00  00  00  1.800 

446105   
SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL PÓ P/ SOLUÇÃO 
ORAL 27,9G 

ENV  00 00 00 00 00 6.000  00  00  6.000 

294887   
SALBUTAMOL (SULFATO DE) AEROSSOL 100 
MCG/DOSE – 200 DOSES 

FR 3.600 60 00 00 00 12.000  00  00 15.660 

292331   SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML - 100 ML FR 24 00 00 00 00 00  00  00 24 

268523   
SALBUTAMOL (SULFATO DE) SOL. INJ. 
0,5MG/ML - 1 ML 

AMP 936 600 00 00 00 00  00  00 1.536 

273820   SILDENAFILA 25 MG COMP 00 48 00 00 00 00  00  00  48 

412963   SIMETICONA 40 MG COMP 9.360 12.000 00 00 00 00  00  00 21.360 

412965   
SIMETICONA EMULSÃO ORAL 75MG/ML - 10 
ML 

FRASCO 3.600 120 00 00 00 00  00 24 3.744  

267746   SINVASTATINA 10MG COMP 00 00 00 00 00 00 00 720  720 

267747   SINVASTATINA 20MG COMP 4.800 00 00 00 00 360.000  00 720  365.520 

267745   SINVASTATINA 40MG COMP 9.600 00 00 00 00 288.000  00 00   297.600 

393846   
SOLUÇÃO DE HIDROXIETILAMIDA 130/0,42 - 
6%- 500 ML 

BOLSA 360 36 00  00 00 00   00 00   396 

274647   SOTALOL (CLORIDRATO DE ) 160MG COMP 720 00 00 00 00 00   00  00 720 



 
 

 

389863   SUGAMADEX SÓDICO 100MG/ML - 2ML AMP 1.200 00 00 00 00 00   00  00  1.200 

442689   SULBACTAM 1,0 + AMPICILINA 2,0G F/A 6.000 00 00 00 00  00  00  00  6.000 

267765   SULFADIAZINA 500 MG COMP 1.200 00 00 00 00  00  00 00   1.200 

272089   SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G BISNAGA 00 156 00 00 00 2.400  00 15  2.571 

272089   SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 400 G POTE 240 00 00 00 00  00  00  00  240 

308882   
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG 

COMP 1.800 80 00 00 00 96.000  00  00  97.880 

308885   
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
80MG/ML + 16MG/ML- 5ML 

AMP 3.600 00 00 00 00  00  00  00 3.600  

308884   
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
40MG/ML + 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL - 50 
ML 

FR 60 00 00 00 00 2.400  00  00 2.460  

268076   
SULFATO DE MAGNÉSIO SOL. INJ. 10% - 10 
ML. 

AMP 4.800 00 00 00 00  00  00  00 4.800  

268075   
SULFATO DE MAGNÉSIO SOL. INJ. 50% - 10 
ML. 

    1.800 00 00 00  00  00  00 1.800  

268971   SULFATO DE POLIMIXINA B 500.000UI F/A 6.000 00 00 00 00  00  00  00  6.000 

292344   
SULFATO FERROSO 250MG (EQUIVALENTE A 
40 MG DE FERRO ELEMENTAR) 

DRÁGEA 6.000 2.400 00 00 00  00  00  00  8.400 



 
 

 

292345   
SULFATO FERROSO SOL.ORAL 25 MG/ML – 
30 ML 

FR 12 00 00 00 00 1.200  00  00 1.212  

292344   SULFATO FERROSO 40MG (Ferro Elementar) DRÁGEA 00  00 00 00 00 480.000  00  00 480.000 

476787   

SUPLEMENTO VITAMÍNICO E MINERAL PARA 
NEONATOS - VIA ORAL - SOLUÇÃO ORAL 
PARA NEONATOS VITAMINA A (RETINOL) 
VITAMINA B1 (TIAMINA) VITAMINA 
B2(RIBOFLAVINA) VITAMINA B3 
(NICOTINAMIDA) BITAMINA B5 (ÁCIDO 
PANTOTÊNICO) VITAMINA B6 (PIRIDOXINA) 
VITAMINA B8 (BIOTINA) VITAMINA B9 
(ÁCIDO FÓLICO) VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA) VITAMINA C (ÁCIDO 
ASCÓRBICO) VITAMINA D3 
(COLACALCIFEROL) VITAMINA E 
(TOCOFEROL) VITAMINA K2-7 
(MENAQUINONA) CÁLCIO (BISGLICINATO DE 
CÁLCIO) COBRE (BISGLICINATO CÚPRICO) 
FERRO (BISGLICINATO FERROSO) IODO 
(IODETO DE POTÁSSIO) SELÊNIO (SELENATO 
DE SÓDIO) ZINCO (BISGLICINATO DE ZINCO) 

FR 00 12 00  00 00 00   00  00  12 

353398   SURFACTANTE 80MG/ML - 3,0 ML FR 00 60  00 00 00  00  00 00  60 

268442   
SUXAMETÔNIO (CLORIDRATO DE) PÓ P/ 
SOL. INJ. 100 MG 

F/A 1.200 60 00 00 00  00  00  00  1.260 



 
 

 

396211   TANSULOSINA (CLORIDRATO DE) 0,4MG COMP 1.440 00 00 00 00  00  00  00 1.440  

268529   TEICOPLANINA 200 MG FR 00 20 00 00 00 00   00 00  20 

268532   
TENOXICAM (CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL. 
INJ. 20MG 

F/A 36.000 1.200 00  00 00 00   00  00 37.200 

332908   
TERLIPRESSINA (ACETATO DE )  PÓ LIOFILO 
P/ SOL. INJ. 1MG C/ DILUENTE 

F/A 1.152 00  00 00 00  00  00  00 1.152 

396853   
TETRACAÍNA (CLORIDRATO DE) 1% + 
FENILEFRINA (CLORIDRATO DE) 0,1% - 10ML 
- SOLUÇÃO OFTAMOLÓGICA 

FR 24 00  00 35 00  00  00  00 59 

271120   
TETRACICLINA + ANFOTERICINA B CREME 
VAGINAL 25 MG+ 12,5 MG/G- 45G 

TB 24 00 00 00 00  00  00  00  24 

272341   TIAMINA (CLORIDRATO DE) 300 MG COMP 3.120 00 00 00 00 86.400  00  00  89.520 

410040   TIAMINA 100 MG/ML - 2 ML SOL. INJETÁVEL AMP 1.200 00 00 00 00  00  00  00  1.200 

400852   TICAGRELOR 90 MG COMP 360 00 00 00 00  00  00  00 360  

268864   TICLOPIDINA 250MG COMP 1.440 00 00 00 00  00  00  00  1.440 

331539   TIGECICLINA PÓ P/SOL. INJ. 50 MG F/A 1.200 00 00 00 00  00  00  00 1.200  

272581   TIMOLOL 0,5% Sol. Oftalmológica FR  00 00 00 00 00 960  00  00 960  

271581   
TOBRAMICINA 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
GOTAS,USO OFTÁLMICO - 5 ML 

FR 00 24 00 00 00  00  00  00 24  

382197   TRIMETAZIDINA 35 MG COMP 4.800 00 00 00 00  00  00  00 4.800  



 
 

 
271581   TROBAMICINA 0,3% SOL. OFTÁLMICA FR 00 00 00  420 00  00  00  00 420  

385153   TROMETAMOL CETOROLACO 10MG COMP 12.000 00 00 00 00  00  00  00  12.000 

306465   
TROMETAMOL CETOROLACO 30MG/ML 
(IM/EV) 

AMP 12.000 00 00 00 00  00  00  00 12.000  

268540   VANCOMICINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A 12.000 180 00 00 00  00  00  00  12.180 

279270   VARFARINA  SÓDICA 2,5 MG COMP 3.120 00 00 00 00  00  00  00 3.120 

279269   VARFARINA  SÓDICA 5 MG COMP 00   00 00 00 00 72.000  00 00 72.000 

401692   
VASELINA LÍQUIDA (PETROLATO LÍQUIDO 
OLEOSO) 1000mL 

FR 480 24 00 170 157  00  00  00  831 

401693   VASELINA SÓLIDA APROXIMADAMENTE 400 
G - 500 G 

POTE 300 48 00 130 00  00  00  00 478  

332917   
VASOPRESSINA SOL. INJ. 20UI/ML. 1 ML. 

AMP 4.200 00 00 00 00  00  00  00 4.200  

267425   VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) 80 MG COMP 240 00 00 00 00 72.000  00  00  72.240 

267424   
VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 2,5 
MG/ML - 2 ML 

AMP 120 00 00 00 00  00  00  00  120 

273314   
VITAMINA B 12 (CIANOCOBALAMINA) 
SOL.INJ.500 MCG/ML - 2 ML USO IM 

AMP 600 00 00 00 00  00  00  00 600 

292399   
VITAMINA K1 SOL. INJETÁVEL 
(FITOMENADIONA) 10 MG/ML. - 1 ML USO 
IM/SC 

AMP 9.600 3.600 00 00 00  00  00  00  13.200 



 
 

 

368499   
VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU 
ANÁLOGO) 

DRÁGEA 6.000 00 00 00 00  00  00  00  6.000 

363088   
VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU 
ANÁLOGO) SOL. INJ. 2 ML 

AMP 24.000 250 00 00 00  00  00  00 24.250  

338298   VORICONAZOL 200 MG F/A 600 00 00 00 00  00  00  00  600 

             
REFERENTE AO ÍTEM Nº1 "ACETATO DE CLOSTEBOL + NEOMICINA CREME 5MG = 5MG/G - 30G" CONTIDO NO DFD DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA NÃO FORAM CONSOLIDADOS NESTA PLANILHA DEVIDOA DESCONTINUAÇÃO DO ÍTEM, CONFORME EM PROCESSO DE MEDICAMENTO ANTERIOR. 

REFERENTE AO ÍTEM "ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - 100 ML" AS UNIDADES HMMDC, SABE, ESF SOLICITARAM O ÍTEM NA APRESENTAÇÃO LITRO, PORTANTO, CADA LITRO 
(1000 ML) SOLICITADO FOI DIVIDIDO PELA APRESENTAÇÃO DE 100 ML, SENDO ASSIM CADA LITRO CORRESPONDE A 10 UNIDADES DE 100 ML. 

 



 
 

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Dentro do presente estudo, foi analisada a contratação anterior feita por esta Secretaria Municipal de 

Saúde, através do processo administrativo sob n° 3.635/2024, onde foi verificado que não houve 

nenhuma dificuldade para a aquisição e o sucesso da licitação. 

Foram também analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos/entidades, 

por meio de consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem a necessidade das unidades 

requisitantes. 

OBJETO ÓRGÃO CONTRATANTE PREGÃO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA 

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-

MT 
05/2024 

https://saojosedosquatromarcos.mt.gov.br/artigo/pregao-eletronico-05-2024-aquisicao-de-

medicamentos-para-farmacia-basica-municipal 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 

BÁSICA, DE USO GERAL, 

ESPECIAL E CONTROLADOS 

 

Prefeitura de Aurora do Pará 042/2022 

https://auroradopara.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-042-2022/ 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de forma 

similar à que se pretende adotar. 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do 

objeto, assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, 

com cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta, 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem como 

seus diversos fornecedores para o objeto. 



 
 

 
7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que os processos abertos anteriormente passaram pela fase de cotação de preços realizada pela Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento, 

apresentamos no presente os valores que serão utilizados como estimativa para a licitação, tendo em vista que será necessária nova pesquisa de ampla de preços, considerando o 

disposto Art. 3º, Inciso I do Decreto Municipal nº2007 de 16 de Fevereiro de 2023, visto que as mesmas ultrapassaram o prazo de 06 (seis) meses. 

Todavia, como forma de estimativa foram utilizados os valores constantes nos Anexos XI dos Processos Administrativos Nº5455/2024, Nº3635/2024 E Nº488/2023. 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO TOTAL 

01 448839 ACEBROFILINA 50MG/5ML XAROPE 120ML FR 2400 R$ 7,65 R$ 18.360,00 

02 278283 ACETAZOLAMIDA 250MG COMP 840 R$ 0,72 R$ 604,80 

03 271691 ÁCIDO ASCORBICO 500 MG COMP 2400 R$ 0,19 R$ 456,00 

04 268376 ALBUMINA HUMANA SOL. INJ. 20%-50 ML. C/EQUIPO FR 390 R$ 205,02 R$ 79.957,80 

05 436418 
ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO AMPOLA C/2,3g DE PÓ LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE DILUENTE 

E 1 CÂNULA DE TRANSFERÊNCIA 
F/A 26 R$ 3.044,30 R$ 79.151,80 

06 268383 AMICACINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 50mg/ml-2mL AMP. 1500 R$ 0,86 R$ 1.290,00 

07 267515 AMPICILINA 500 MG CAPS 960 R$ 0,61 R$ 585,60 

08 379002 
ANIDALAFUNGINA - CONCENTRAÇÃO:100MG - FORMA FARMACÊUTICA: PÓ lIÓFILO P/ 

INJETÁVEL 
F/A 195 R$ 283,32 R$ 55.247,40 



 
 

 

09 268394 ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50mg F/A 37 R$ 2.133,40 R$ 78.935,80 

10 267907 
BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE)400mcg/ml- 2ml. SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA 

AEROSSOLTERAPIA 
FLAC 1500 R$ 6,12 R$ 9.180,00 

11 470130 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) COM BROMETO DE GLICOPIRRÔNIO, COM 

FUMARATO DE FORMOTEROL 100MCG + 6MCG + 12,5 MCG . 120 DOSES COM 

INALADOR 

UNID 480 R$ 278,77 R$ 133.809,60 

12 270614 
BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + BENZILPENICILINA POTÁSSICA 100.000UI PÓ 

P/ SOL. INJ. 
F/A 250 R$ 8,10 R$ 2.025,00 

13 308726 BENZOATO DE BENZILA 25% 100ML FR 24 R$ 6,23 R$ 149,52 

14 270140 BIPERIDENO 2mg COMP 60.000 R$ 0,35 R$ 21.000,00 

15 448634 BIPERIDENO 4mg COMP 1.800 R$ 0,25 R$ 450,00 

16 268332 BROMETO DE IPRATRÓPIO AEROSSOL  20mcg/dose (200 doses) FR 1200 R$ 28,55 R$ 34.260,00 

17 267283 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG DRAGEA 1200 R$ 0,63 R$ 756,00 

18 273893 BUDESONIDA 0,25mg/ml. SOL. ORAL P/ NEBULIZAÇÃO – 2ML FLAC 4800 R$ 9,05 R$ 43.440,00 

19 269572 BUPIVACAÍNA 0,5% ISOBÁRICA S/VASO - SOL. INJ. 5mg/ml - 4. ml. AMP. 720 R$ 10,82 R$ 7.790,40 



 
 

 

20 387438 CAFEINA 20MG/ML, CITRATO DE - 1ML AMP 36 R$ 111,66 R$ 4.019,76 

21 456376 CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM (2000MG CEFTAZIDIMA + 500MG AVIBACTAM) F/A 94 R$ 843,53 R$ 79.291,82 

22 433101 CEFTAROLINA FOSAMILA 600MG F/A 4.800 R$ 248,62 
R$ 

1.193.376,00 

23 269988 CLARITROMICINA 250mg/5mL SUSP ORAL – 60ML FR 60 R$ 49,68 R$ 2.980,80 

24 268233 CLORETO DE POTÁSSIO 600MG DRAGEA 1200 R$ 0,68 R$ 816,00 

25 273310 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25MG COMP 1800 R$ 1,01 R$ 1.818,00 

26 267638 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 100 MG COMP 60.936 R$ 0,43 R$ 26.202,48 

27 268069 CLORPROMAZINA- 5mg/ml - SOL. INJ. - 5 ml AMP 816 R$ 2,76 R$ 2.252,16 

28 274497 CLORTALIDONA 25mg COMP 720 R$ 0,33 R$ 237,60 

29 449107 

"COMPLEXO MULTIVITAMINICO INJETAVEL, PÓ LIOFILO. B1 (tiamina)3,51mgB2 

(riboflavina)4,14mgB3 /PP (nicotinamida)46mgB5 (ácido antotênico)17,25mgB6 

(piridoxina )4,53mgBiotina69µgÁcido Fólico414µgB12(cianocobalamina †)6µgC (ácido 

ascórbico)125mgA (vitamina lipossolúvel)3500UID (vitamina lipossolúvel)220UIE 

vitaminalipossolúvel)11,2UI. " 

F/A 4800 R$ 2,75 R$ 13.200,00 

30 373415 DAPTOMICINA 500MG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL F/A 284 R$ 281,67 R$ 79.994,28 



 
 

 

31 276283 DESLANOSÍDEO C SOL. INJ. 0,2mg/ml. - 2 ml. AMP 6050 R$ 2,67 R$ 16.153,50 

32 312390 DEXTRANA 70 + HIPROMELOSE + GLICEROL (1 + 3 + 2 mg/ml) 15ML FR 720 R$ 16,76 R$ 12.067,20 

33 267648 DIGOXINA ELIXIR PEDIÁTRICO 0,05mg/mL- 60mL FR 12 R$ 9,17 R$ 110,04 

34 437078 EMPAGLIFOZINA 10MG COMP 21.600 R$ 7,19 R$ 155.304,00 

35 269998 ERITROMICINA 50MG/ML SUSP ORAL, ESTEARATO DE - 60ML FR 24 R$ 6,14 R$ 147,36 

36 267653 ESPIRONOLACTONA 100 mg COMP 510 R$ 1,01 R$ 515,10 

37 459248 

"ETER SOLUCAO DE ETER ALCOOLIZADO/LICOR DE HOFFMAN 500mL. Solução Tópica. 

Composição de 35% éter e álcool etílico 96%, q.s.p 100%. embalagem c/ perfeita 

vedação, identificação clara e visível do principio ativo no painel principal da mesma. 

Uso adulto e pediátrico. embalagem unitária contendo numero de lote, prazo de 

validade com ate um ano no ato da entrega." 

FRASCO 1200 R$ 31,87 R$ 38.244,00 

38 282580 ETANOLAMINA(OLEATO DE) - 5% - 2 ML. AMP 144 R$ 7,65 R$ 1.101,60 

39 271790 FENILEFRINA - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 10%- 5mL FR 16 R$ 34,81 R$ 556,96 

40 396471 FENOTEROL SOL. INAL. NEB. 5mg/ml - 20 ml FR 60 R$ 3,40 R$ 204,00 

41 268118 FILGRASTIM 300mcg F/A 168 R$ 34,69 R$ 5.827,92 



 
 

 

42 313689 FOSFATO ACIDO DE POTASSIO 2MEQ/ML AMP 1200 R$ 4,07 R$ 4.884,00 

43 282149 FOSFATO DISODICO DE BETAMETASONA INJ 5,3MG/ML - 4MG -1ML AMP 1200 R$ 8,45 R$ 10.140,00 

44 477861 
FUROATO DE FLUCARTISONA + TRIFENATATO DE VILANTEROL 100/25MCG - PÓ PARA 

INALAÇÃO - 30 DOSES 
UNIDADE 500 R$ 178,03 R$ 89.015,00 

45 268186 GLICEROL 95% SUPOSITÓRIO ADULTO SUPT. 60 R$ 1,89 R$ 113,40 

46 270042 HIPROMELOSE COLÍRIO 5mg/ml (0,5%) - 10ML FR 2400 R$ 12,93 R$ 31.032,00 

47 342259 IMIPENEN/CILASTATINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG MONOVIAL C/ DILUENTE F/A 3285 R$ 44,39 R$ 145.821,15 

48 271157 INSULINA HUMANA NPH SOL. INJ. 100 UI/ml. - 10 ML. F/A 270 R$ 25,59 R$ 6.909,30 

49 271154 INSULINA HUMANA REGULAR  SOL. INJ. 100 UI/ml. - 10 ML. F/A 396 R$ 26,15 R$ 10.355,40 

50 468664 INSULINA DETEMIR 100UI/ML - 3ML (CANETA PRÉ PREENCHIDA) UNIDADE 500 R$ 110,53 R$ 55.265,00 

51 461988 Iodopovidona (PVPI 2,5% solução oftalmica estéril - 5ml FR 48 R$ 26,21 R$ 1.258,08 

52 268469 ISOFLURANO 100% (1ML/ML) - 240ML - SOLUÇÃO INALANTE FRASCO 3 R$ 372,64 R$ 1.117,92 

53 273395 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 mg SUB-LINGUAL COMP 3600 R$ 0,35 R$ 1.260,00 

54 270128 LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 25MG - COMP DISPERSIVEL COMP 9000 R$ 2,37 R$ 21.330,00 



 
 

 

55 465154 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 12,5mcg - COMP. 24000 R$ 0,10 R$ 2.400,00 

56 269848 LIDOCAÍNA(CLORIDRATO DE) 5% + GLICOSE 7,5% - 2 ML. AMP 240 R$ 6,35 R$ 1.524,00 

57 269895 LIDOCAÍNA 2% C/ NOREPINEFRINA - 1,8 ML - CAIXA C/ 50 CARPULES CX 16 R$ 200,34 R$ 3.205,44 

58 273413 LINEZOLIDA 600 MG- SOL. INJ. BOLSA 1200 R$ 18,07 R$ 21.684,00 

59 273264 LOPERAMIDA 2MG COMP 2400 R$ 0,14 R$ 336,00 

60 396568 MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 MG - EV. F/A 780 R$ 419,28 R$ 327.038,40 

61 376105 
NICOTINA CONCENTRAÇÃO: LIBERAÇÃO DE 7MG EM 24 HORAS FORMA 

FARMACÊUTICA: ADESIVO TRANSDÉRMICO. 
UNIDADE 63.000 R$ 9,95 R$ 626.850,00 

62 376106 
NICOTINA CONCENTRAÇÃO: LIBERAÇÃO DE 14MG EM 24 HORAS FORMA 

FARMACÊUTICA: ADESIVO TRANSDÉRMICO. 
UNIDADE 63.000 R$ 10,42 R$ 656.460,00 

63 376107 
NICOTINA CONCENTRAÇÃO: LIBERAÇÃO DE 21MG EM 24 HORAS FORMA 

FARMACÊUTICA: ADESIVO TRANSDÉRMICO. 
UNIDADE 63.000 R$ 10,97 R$ 691.110,00 

64 267728 NIFEDIPINA 10mg - CAPS GELATINOSA CAPS 2760 R$ 0,18 R$ 496,80 

65 305725 OCTREOTIDA 0,1 mg/ml F/A 300 R$ 77,93 R$ 23.379,00 

66 268160 OMEPRAZOL (SÓDICO) PÓ P/ SOL. INJ. 40 MG- COM DILUENTE F/A 5400 R$ 9,12 R$ 49.248,00 



 
 

 

67 268158 PIRIMETAMINA (CLORIDRATO DE) 25MG COMP 400 R$ 0,10 R$ 40,00 

68 605559 
CICLOSSILICATO DE ZIRCÔNIO SÓDICO HIDRATADO 5G / SACHÊ DE PÓ PARA SUSPENSÃO 

ORAL 
SACHÊ 720 R$ 25,74 R$ 18.532,80 

69 272362 PROTAMINA- ANTÍDOTO DA HEPARINA SOL. INJ. 1 ML/1000UI - HEPARINA – 5 ML. AMP 60 R$ 4,83 R$ 289,80 

70 268972 REMIFENTALINA (CLORIDATO DE) 5MG F/A 1200 R$ 148,04 R$ 177.648,00 

71 268302 SALBUTAMOL(SULFATO) 2 MG COMP 480 R$ 0,27 R$ 129,60 

72 292331 SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML - 100 ML. FR 24 R$ 2,67 R$ 64,08 

73 308885 SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 80mg/ml+16mg/ml- 5ml AMP 3600 R$ 4,78 R$ 17.208,00 

74 268971 SULFATO DE POLIMIXINA B 500.000UI F/A 3900 R$ 13,87 R$ 54.093,00 

75 353398 SURFACTANTE PULMONAR 80MG/ML - 1,5ML F/A 36 R$ 1.791,56 R$ 64.496,16 

76 353398 SURFACTANTE PULMONAR 80MG/ML - 3,0ML F/A 15 R$ 2.424,23 R$ 36.363,45 

77 272089 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30 g BIS 4.260 R$ 6,34 R$ 27.008,40 

78 396853 TETRACAÍNA (CLORIDRATO DE)1% + FENILEFRINA (CLORIDRATO DE) 0,1% - 10ML FR 49 R$ 10,89 R$ 533,61 

79 271120 TETRACICLINA + ANFOTERICINA B CREME VAGINAL 25mg+ 12,5mg/g- 45g TB 24 R$ 35,94 R$ 862,56 



 
 

 

80 274661 TROPICAMIDA - SOLUÇÃO OFTALMICA 10MG/ML - 5ML FR 96 R$ 20,22 R$ 1.941,12 

81 445431 
SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 56,551 MG  (EQUIVALENTE A 50 MG DE 

ÁCIDO ANIDRO LIVRE) 
COMP 1800 R$ 5,16 R$ 9.288,00 

82 279270 VARFARINA SÓDICA 2,5mg COMP 3120 R$ 0,34 R$ 1.060,80 

83 401693 VASELINA SÓLIDA 400g POTE 474 R$ 26,90 R$ 12.750,60 

84 267424 VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 2,5mg/ML - 2 ML. AMP 120 R$ 8,48 R$ 1.017,60 

85 308877 SEVOFLURANO 100% - SOL. INALANTE - 1ML/ML - 250ML FR 303 R$ 381,25 R$ 115.518,75   

TOTAL 
R$ 

5.522.949,52 

Conforme justificativa da Unidade Requisitante, os itens com registro cancelado foram substituídos por princípios ativos com mesma ação, objetivando a aquisição dos 

itens e abastecimento da Rede Municipal de Saúde. 

Precipuamente, cumpre esclarecer, que o presente setor não dispõe da expertise necessária para apurar com exatidão os valores que deverão compor o presente certame, 

sobretudo aqueles que servirão como “parâmetro” para julgamento dos itens, objeto do presente. 

Logo, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Logística, na ocasião da pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos  e Convênios da Secretaria, para fins de utilização 

como parâmetro para o futuro certame. 



 
 

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Aquisição de MEDICAMENTOS (ITENS FALTANTES), para atender as necessidades de toda a Rede 

Municipal de Saúde pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame licitatório, a fim de 

determinar o fornecimento do material pelo menor preço unitário com a adoção do Sistema de Registro 

de Preços, de forma mais econômica possível à administração. 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Quanto à adoção do critério de julgamento de menor preço por item, a Administração entende por 

adequada a escolha visando possibilitar a competitividade aos participantes, dessa forma assegurando maior 

economicidade na aquisição. 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal no 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a obrigação futura 

ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas 

unidades requisitantes. 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, via 

registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço por item. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

O objeto da licitação é composto por uma extensa lista de medicamentos distintos. A forma de adjudicação foi 

definida como menor preço unitário por item. Essa escolha se justifica pelos seguintes motivos: 

Ampliação da Competitividade: O mercado farmacêutico é altamente segmentado. Fabricantes e distribuidores 

frequentemente possuem maior competitividade em linhas específicas de produtos. A licitação por item 

permite que uma vasta gama de empresas, incluindo laboratórios especializados e distribuidores de menor 

porte, participe do certame, ofertando preços apenas para os itens em que são mais competitivos. 

Vantagem Econômica: A adjudicação por item, ao maximizar a competição em cada produto, tende a resultar 

no menor preço possível para cada um deles. A alternativa, como a adjudicação por lote ou preço global, 

restringiria a participação a grandes distribuidores capazes de fornecer todos os itens, o que eliminaria a 

concorrência de especialistas e, consequentemente, resultaria em um preço global superior à soma dos 

menores preços por item. 

Viabilidade Técnica: A divisão do objeto em itens não acarreta prejuízo ao conjunto da solução ou à economia 

de escala, sendo, portanto, técnica e economicamente recomendável, conforme o art. 40, § 2º, I I, da Lei nº 

14.133/2021. 

10. DEMOSNTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

O material solicitado pretende como resultado atender a demanda da Unidade requisitante no 

fornecimento de insumos utilizados por toda a Rede de Saúde com finalidades profiláticas, curativas, 

paliativas ou para fins de diagnósticos, essenciais e imprescindíveis à população assistida. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

A presente aquisição será através do Sistema de Registro de Preço de acordo com as hipóteses 



 
 

 
previstas no Decreto Federal n 11462/2023, Art. 3°, sendo realizada a lavratura de instrumento contratual em 

caso de existência de Saldo de Ata perante o fim de sua vigência. 

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária 

para viabilizar a contratação, considerando que se trata de um objeto enquadrado como um bem comum 

conforme art. 20 da Lei 14.133, ao qual sempre foi solicitado pela administração. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 

feito. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:  

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos;  

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN 

/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;  

Devem ser observados, no que couber, os diplomas normativos a seguir: Constituição da República Federativa 

do Brasil – artigos 170 e 225; Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente; Lei nº 12.187/2009 - 

Política Nacional de Mudança do Clima; Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; Lei nº 

12.349 /2010; Decreto nº 2.783/98 – Proíbe entidades do governo federal de comprar produtos ou 

equipamentos contendo substâncias degradadoras da camada de ozônio; Decreto nº 7.746/2012; Decreto 

5.940/06 – Coleta Seletiva Solidária na Administração Pública Federal; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, 

de 19/01/2010 – Dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela administração direta, autárquica e funcional; Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 

12/11/2012 - Estabelece regras para elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o 

art. 16 do Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012. 

14. Posicionamento Conclusivo: 

Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum, o qual é solicitado todos os 

anos pela administração. 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento da Rede de Saúde 

Municipal. 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo ter o prosseguimento 

por meio do critério de julgamento do tipo menor preço unitário, através de Pregão Eletrônico via Registro 

de Preços. 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 
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